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ESCOLA DE GUERRA NAVAL

Estudo Técnico Preliminar 58/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 61126.001285/2026-11

2. Descrição da necessidade

2.1 A necessidade de aquisição se justifica face a garantir os serviços de recarga anual, programada a manutenção e reparo de 
177 extintores de incêndio da Escola de Guerra Naval.

 2.2. Sendo os tipos e quantidade de extintores:

         2.2.1. 100 (cem) extintores de incêndio de dióxido de carbono (CO2), para utilização em fogo tipo B e C. Com carga nominal de 6kg;

         2.2.2. 70 (setenta) extintores de incêndio de água pressurizada (AP), para utilização em fogo tipo A. Com carga nominal de 10L;

        2.2.3. 03 três ( ) extintores de incêndio de espuma mecânica (EM), para utilização em fogo tipo B. Com carga nominal de 10L;

um         2.2.4. 01 ( ) extintor carreta de incêndio tipo de pó químico seco (PQS), para utilização em fogo tipo B e C. Com carga nominal de
20kg; e

          2.2.5. 03 (três) extintores de incêndio de acetato de potássio, para utilização em incêndios na cozinha. Com carga nominal de 6L, 
com objetivo de garantir a segurança das instalações da Escola de Guerra Naval.

 

 

.

3. Descrição dos Requisitos da Contratação

3.1. Além dos critérios de Sustentabilidade eventualmente inseridos no Aviso de Dispensa de Licitação como requisito previsto em lei
especial. Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis  e no
Plano Diretor de Logística Sustentável da Marinha do Brasil.

            3.1.1  Além  das exigências   da melhor fiscalização de segurança, faz-se necessário que a CONTRATADA tenha registro no
INMETRO e nos Órgãos responsáveis pela regulação no Estado do Rio de Janeiro:

3.2 Para assegurar que a contratação seja efetivamente realizada, a empresa com a melhor proposta deverá atender aos seguintes
requisitos:

     3.2.1. Executar os serviços conforme especificações descritas no Termo de Referência, com a alocação dos empregados necessários
ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessário,
nas ações corretivas e preventivas;

      3.2.2.  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado no Termo de Referência, os
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

       3.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos;

UASG 721000



2 de 5

       3.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as
normas e determinações em vigor;

         3.2.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

      3.2.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do
serviço;

     3.2.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

     3.2.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

     3.2.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não
abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de
função;

    3.2.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

     3.2.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores
de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

      3.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no momento da contratação;

       3.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

         3.2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação; e

       3.2.15. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponíveis para a realização do objeto da licitação.

3.4. Cumprir com os termos, condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e Aviso de Dispensa de Licitação.

3.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.6. Os materiais/serviços deverão ter garantia legal, nos moldes do Código de Defesa do Consumidor. Entretanto, caso o fabricante dos
produtos/prestador dos serviços conceda garantia contratual, deve ser somada ao prazo da garantia legal.

3.7. A vigência contratual terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por período igual, observando o contido nos
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

Capacidade técnica

, sendo necessária a3.8.  O Serviço deve ser realizado por empresa comprovada de capacidade técnica na área para execução do objeto
inscrição da atividade econômica principal ou secundário, descrita no CNPJ da participante.

3.9. Quando não for identificado a capacidade técnica na área para execução do objeto na inscrição da atividade econômica principal ou
secundário, descrita no CNPJ, a contratante solicitará ao participante o envio de Atestado de Capacitação Técnica para comprovação
na área da execução do objeto, sob pena de desclassificação.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

3.10. Ao ser convocado na fase de julgamento, o fornecedor classificado em primeiro lugar deverá enviar a proposta ajustada conforme
as exigências do Termo de Referência (TR). Devem ser incluídas informações complementares, como marca, modelo e imagens (arte,
folder ou catálogo) do item, para facilitar a avaliação técnica, além do Termo de Ciência e Concordância assinado por representante legal,
constante no anexo II, do item 15 deste Instrumento.

3.11. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados, será
convocado a encaminhá-los, podendo serem realizados por diligência com prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sob pena de
desclassificação. , sendo necessária a inscrição da atividade econômica principal ou capacidade técnica na área para execução do objeto
secundário, descri

Preposto

3.12. Para assegurar melhor demanda ao cumprimento das atividades em prazo exíguo, cuja necessidade se faz em caráter tempestivo
(assistência e demais), a Contratada deverá manter preposto da empresa disponível com meios de comunicação rápida, tais como:
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contato telefônico celular e/ou correio eletrônico durante o período de vigência contratual, para atender qualquer ocorrência na
execução dos serviços.

Vistoria

3.13. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades
do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:15 horas às 15:30 horas, no horário agendado pela contratante.

3.14. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

3.15. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada por seu responsável técnico acerca
do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

3.16. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

 

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DIVISÃO DE SERVIÇO GERAIS SEGUNDO SARGENTO SILVA (CP)

DIVISÃO DE SERVIÇO GERAIS TERCEIRO SARGENTO GUIMARÃES (MC)

DIVISÃO DE SERVIÇO GERAIS CAPITÃO TENENTE PIRES (AA)

5. Levantamento de Mercado

5.1 O estudo de Pesquisa de Mercado, visa buscar a melhor observância do princípio da economicidade para a Administração Pública,
para tal deverá serem consultados por meio do painel de preço, contratações realizadas por órgãos federais, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e pesquisa de mercado (orçamentos de empresas), em conformidade com IN 65/2021/SEGES/ME.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 A solução que mais se adéqua ao presente processo é a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de recarga 
anual, manutenção e reparo dos extintores da Escola de Guerra Naval.

6.2 Para melhor gestão do objeto, terão que ser realizadas recargas programadas de acordo com as datas de vencimento da 
ultima  manutenção.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 A quantidade dos serviços de recarga anual, manutenção e reparo, são: de  cem100 ( ) extintores de
incêndio de dióxido de carbono (CO2), para utilização em fogo tipo B e C. Com carga nominal de 6kg, 
70 (setenta) extintores de incêndio de água pressurizada (AP), para utilização em fogo tipo A. Com

3 trêscarga nominal de 10L,  ( ) extintores de incêndio de espuma mecânica (EM), para utilização em
umfogo tipo B. Com carga nominal de 10L, 01 ( ) extintor carreta de incêndio tipo de pó químico seco

(PQS), para utilização em fogo tipo B e C. Com carga nominal de 20kg, e 03 (três) extintores de
incêndio de acetato de potássio, para utilização em incêndios na cozinha. Com carga nominal de 6L.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 29.382,00

8.1 Com base na pesquisa de valor no painel de preço do compras Gov, o valor médio estimado para a
referida contratação é R$ 29.341,29, conforme DRO e DFD 115/2026.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 O objeto da presente contratação será executada de acordo com a programação de manutenção anual, sendo o pagamento conforme
a execução dos serviços realizados.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Para a perfeita execução do objeto em lide, não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A contratação está prevista no planejamento orçamentário da Escola de Guerra Naval.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Administração almeja com a contratação do objeto, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos
materiais e financeiros disponíveis, de forma a atender à necessidade da contratação.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Manter a capacitação de operação das atividades da Escola, sem prejuízo a sua missão.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Os possíveis impactos ambientais que possam decorrer, nas questões de sustentabilidade são previstos nos documentos que
dispõe os critérios para contratação, tais como Mapa de Gerenciamento de Riscos e Termo de Referência para o objeto do presente
estudo.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1 Esta equipe de planejamento declara  esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.viável
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FELIPE MATOS GUIMARAES
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 11/05/2026 às 09:49:48.

 

 

 

 

 

 

LEONARDO ALVES BASTOS DA SILVA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 11/05/2026 às 10:01:12.

 

 

 

 

 

 

LEANDRO NASCIMENTO PIRES
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 11/05/2026 às 12:49:58.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - DECLARACAO DE RECURSOS ORCAMENTARIOS DRO.pdf (624.38 KB)
Anexo II - MR721000_000035_2026.pdf (69.19 KB)
Anexo III - DFD721000_000115_2026.pdf (75.08 KB)


